
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON

Núcleo de Compras - FHEMERON-NUCOMP   

TERMO DE REFERÊNCIA

IDENTIFICAÇÃO
Unidade Orçamentária: Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia -

FHEMERON

Unidade Solicitante: Diretoria Administrativa e Financeira – DAF

INTRODUÇÃO E BASE LEGAL
O presente Termo de Referência visa trazer a definição do objeto e elementos necessários e

essenciais à sua perfeita contratação e execução, e tem a finalidade de instruir procedimento licitatório a
ser deflagrado para contratação de empresa especializada na confecção e fornecimento de material gráfico
destinados às necessidades institucionais.

A contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição do objeto do presente Termo de
Referência encontra amparo legal nos seguintes dispositivos:

Lei Federal n.º 14.133/2021, art. 6º, inciso XXIII e XLI combinado com o art. 47, art. 37,
inciso XXI, da Constituição Federal;

Decreto Estadual n.º 28.874, de 25 de janeiro de 2024, que regulamenta as contratações
públicas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado de Rondônia,
com fundamento na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.

Lei Complementar n.º 123/2006 que Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte.

1. DO OBJETO E OBJETIVO
1.1. Do Objeto
1.1.1. A presente contratação visa atender à demanda por contratação de empresa especializada na
confecção e fornecimento de material gráfico destinados às necessidades institucionais.

1.2. Das Especificações Técnicas / Quantidades do Objeto:

ITEM DESCRIÇÃO QTD.

1 PERSONALIZAÇÃO CRACHÁ FRENTE E VERSO COLORIDO 500

2 PERSONALIZAÇAO CORDAO 2OMM 500

3 IMPRESSÃO PAPEL ESPECIAL (KONICA) (A4) 7,00 60
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4 MILHEIRO FOLDER A4 COUCHE 90 F/V 5

5 BANNER 1,20X90 10

6 ADESIVO 1 METRO 10

7 CREDENCIAL 10X15 C/BARBANTE 100

8 SQUEEZE PLASTICO BRANCA 500ML 250

9 PLACA ACRILICA SUBLIMADA 10X15 60

10 AGENDA FLORK ESPIRAL 50

11 SACOLA ECOBAG 38X40 TECIDO ALGODAO CRU LISO 50

12 SACOCHILA BRANCO PEQUENA 100

13 CHAVEIRO PERSONALIZADO 550

14 CANETA ECOLÓGICA KRAFT CLIP VERMELHA 550

2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS
2.1. O objeto enquadra-se na classificação de comuns, nos termos do inciso XIII do art. 6º da
Lei 14.133/2021, visto que detêm especificações técnicas conhecidas e usualmente utilizadas no mercado,
não havendo grandes variações qualitativas que demandem análise específica e diferenciada do particular
que pretende contratar com a Administração.

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
[...]
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

2.2. Desta forma, a estrutura procedimental da modalidade pregão, menos formalista e mais
célere, não afeta a análise da qualidade do objeto licitado ou importa em prejuízos ao interesse
público, entendimento que encontra amparo nos Acórdãos do TCU nº 313/2004 – Plenário e nº
2.594/2005 – Primeira Câmara e também adotado em contratações similares celebradas por outros órgãos
da Administração Pública.

3. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO
3.1. A Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia – FHEMERON, no cumprimento
de suas atribuições institucionais, necessita adquirir materiais gráficos e promocionais para subsidiar suas
ações estratégicas de comunicação, campanhas educativas e eventos institucionais programados para o
exercício de 2025.

3.2. A demanda especifica-se para o atendimento de duas datas de relevância institucional:

Dia Nacional do Doador de Sangue: evento emblemático que demanda ampla divulgação e
materiais específicos para a devida valorização e reconhecimento públicos dos doadores de sangue.

Dia do Servidor Público: comemoração interna voltada à integração, motivação e valorização dos
colaboradores da FHEMERON.

3.3. A aquisição desses materiais é estratégica e indispensável para:
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3.3.1. Garantir a identidade visual e a ambientação adequada dos eventos, reforçando a marca
FHEMERON perante seu público.

3.3.2. Viabilizar a divulgação eficaz das campanhas educativas, ampliando o alcance das
mensagens de incentivo à doação voluntária de sangue e medula óssea.

3.3.3. Possibilitar a entrega de brindes e homenagens, atos simbólicos fundamentais para o
fortalecimento do vínculo com doadores, servidores e parceiros.

3.3.4. Fornecer suporte logístico às atividades planejadas, assegurando a execução fluida e
profissional das programações.

4. DA JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
4.1. O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que
o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de
economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes. Indicar se a aquisição deverá ser
realizada por menor preço global, visto que o agrupamento dos serviços facilita a fiscalização,
recebimento e conferência na entrega por parte das empresas prestadoras de serviços.

4.2. Em regra, conforme inciso V do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, os serviços deverão ser
divididas em tantas parcelas quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, procedendo-se
à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da
competitividade sem perda da economia de escala.

4.3. Trata-se de uma licitação em que a natureza do objeto não permite o parcelamento, em
virtude de possível desvantagem a administração pública no momento da fiscalização do contrato, por
trata-se de um serviço especializado. Um eventual parcelamento não ampliaria a competitividade da
licitação e potencialmente aumentaria o custo da contratação, uma vez que se empresas diversas ganharem
a prestação de diferentes serviços dessa natureza, o custo fixo por posto de trabalho será maior. Além
disso, aumentaria a dificuldade de gerenciamento dos contratos por parte da administração, que teria de se
relacionar com um maior número de empresas.

4.4. Observa-se, portanto, que o fracionamento do objeto não se mostra viável na presente
contratação, em virtude das suas características e suas obrigatórias interações, que impossibilitariam a
atribuição, a diferentes contratadas, eventual responsabilidade por danos ou por defeito de execução.

4.5. Além das razões acima enumeradas, a contratação por preço global ensejará o planejamento
e a racionalização do trabalho, a melhor gestão do contrato, o adequado cumprimento de prazos e padrões
de qualidade, além da atribuição de responsabilidade pelos serviços executados.

5. DAS VEDAÇÕES
5.1. Da Vedação de Empresa sob Forma de Consórcio
5.1.1. Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio em razão do
objeto referenciado neste termo não caracterizar-se de grande porte, não exigir capacidade operacional
especializada, não envolver questões de alta complexidade técnica ao ponto de haver necessidade de
parcelamento da execução do contrato através de união de esforços e tampouco operacionalmente inviável
ou superar a capacidade de uma única empresa para executar o objeto da licitação, portanto, não é o caso
da aplicação do Art. 15 da Lei Federal 14.133/2021.

5.2. Da Vedação de Cooperativa e Associação
5.2.1. Fica vedada a participação de profissionais organizados sob a forma de cooperativa e
associação na aquisição/contratação do objeto referenciado neste termo, em razão da necessidade de
garantir qualidade, eficiência e segurança na execução do contrato, tendo em vista que a estrutura
descentralizada das organizações acarretaria em riscos de variação na qualidade, ocasionando dificuldade
de fiscalização individual dos serviços prestados e da responsabilização, comprometendo a uniformidade
necessária para o sucesso da contratação. Portanto, não será aplicado o entendimento contido no art. 16 da
Lei Federal 14.133/2021, visando garantir que a contratação seja feita de forma eficiente, transparente e
dentro dos princípios da administração pública em cumprimento das obrigações legais.

5.3. Da Vedação de Vínculo com o Poder Público
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5.3.1. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.3.2. Conforme as deliberações contidas no inc. IV, art. 14, da Lei 14.133/2021, não poderão
disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

6. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1. A solução requerida compreende o fornecimento integral de materiais gráficos e
promocionais personalizados, destinados ao suporte das ações de comunicação e eventos da FHEMERON,
conforme especificado a seguir:

6.2. Escopo dos Materiais
A solução deve abranger, mas não se limitar, aos seguintes itens:

Materiais Gráficos de Ambientação: Banners, faixas, produzidos com materiais duráveis e de alta
qualidade, contendo a identidade visual da FHEMERON e das campanhas específicas (Dia do
Doador e Dia do Servidor).

Materiais Promocionais e de Brinde: Itens como squeezes, ecobags, canetas, kits de apresentação
e outros brindes personalizados, que sirvam como ferramentas de engajamento e reconhecimento
para doadores e servidores.

Materiais de Divulgação e Apoio:  Panfletos, folders informativos, cartazes e flyers para
distribuição ao público, com conteúdo educativo sobre a doação de sangue e medula óssea.

Materiais de Identificação: Crachás, kits de mesa (com lapela e porta-placa) e fitas de
identificação para convidados, palestrantes e equipe de apoio.

6.3. Especificações Técnicas e de Qualidade

Todos os materiais devem ser produzidos conforme artes e conceitos previamente aprovados pela
FHEMERON.

Os produtos devem ser confeccionados com matéria-prima de qualidade, assegurando
durabilidade, funcionalidade e acabamento que reflita a seriedade da instituição.

A personalização (impressão, serigrafia, gravação) deve apresentar alta definição, ser resistente e
fiel às cores e logotipos oficiais da Fundação.

6.4. Condições de Fornecimento
O fornecedor deverá assumir a responsabilidade integral pelo ciclo da solução, que inclui:

Gestão de Arte:  Ajustes finos e adequação de arte fornecida pela FHEMERON aos suportes e
materiais definidos.

Produção/Confecção: Fabricação de todos os itens conforme quantitativos e especificações
acordadas.

Personalização: Aplicação de marcas, textos e elementos visuais em todos os materiais.

Entrega: Logística de entrega dos produtos finalizados, embalados e organizados por evento/tipo
de material, em local e datas a serem definidos pela FHEMERON, dentro do prazo estabelecido no
cronograma de execução.

6.5. A solução descrita visa garantir que a FHEMERON disponha de todos os insumos
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necessários para a realização de eventos profissionais e impactantes, que reforcem sua missão institucional
junto à sociedade.

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. Das Condições Gerais
7.2. Os materiais gráficos e promocionais objeto desta contratação deverão ser
entregues inteiramente concluídos e prontos para utilização.

7.3. Todos os produtos devem ser entregues devidamente embalados de forma a garantir sua
integridade e preservação durante o transporte e o armazenamento.

7.4. As embalagens devem estar claramente identificadas com a descrição do conteúdo,
quantidades e evento de destino.

7.5. Todas as despesas relativas à entrega dos serviços ocorrerão por conta exclusiva da
CONTRATADA.

7.6. A contratada deverá realizar controle: Registro fotográfico.

7.7. Do local/horário de entrega
7.7.1. Do local: Local: Hemocentro Coordenador, localizado na Rua Benedito de Souza Brito, sn,
Bairro Industrial, CEP 76821-080, em Porto Velho/RO.

7.8. Das Condições de Recebimento dos Serviços
7.8.1. A CONTRATADA  deverá substituir imediatamente, às suas expensas, os itens que forem
rejeitados parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, defeitos, danos ou não estiver de acordo com a
especificação do termo de referência.

7.8.2. O recebimento do Serviço será em sua INTEGRALIDADE, bem como em observância
previsto no artigo nº 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 na forma abaixo:

7.9. Do Recebimento PROVISÓRIO
7.9.1. Serão recebidos os objetos desta solicitação, PROVISORIAMENTE, imediatamente depois
de efetuada a entrega, para verificação da conformidade dos produtos com as especificações contidas neste
Termo de Referência, pela Coordenadoria de Qualidade. O recebimento supra referido dar-se-á através de
recibo aposto na nota fiscal quando da sua entrega.

7.10. Do Recebimento DEFINITIVO
7.10.1. Serão os objetos desta solicitação recebidos em DEFINITIVO, depois de concluída a
vistoria e encerrado o prazo de observação, que não poderá exceder o prazo de 2 (dois) dias úteis, salvo
caso devidamente justificado, comprovada a adequação do objeto nos termos contratuais e consequente
aceitação. 

7.10.2. Se, após o recebimento provisório, for constatado que os itens foram entregues de forma
incompleta ou em desacordo com as especificações ou com a proposta , será interrompido o prazo de
recebimento definitivo e suspenso o prazo de pagamento até que seja sanada a situação.

7.10.3. O recebimento provisório e definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança da prestação dos serviços nem a ético- profissional pela perfeita execução do contrato, dentro
dos limites estabelecidos em Lei.

7.10.4. A CONTRATADA  permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa
fiscalização, fornecendo informações, proporcionando o acesso à documentação pertinente e atendendo às
observações e exigências apresentadas pela comissão de fiscalização e/ou coordenação do evento.

7.10.5. O recebimento provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil, pela qualidade,
correção, solidez e segurança do objeto contratual, nem ético profissional, pela perfeita execução do
contrato.

8. DA GARANTIA, QUALIDADE E APROVAÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS
8.1. Da Garantia do Serviço
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8.1.1. Para fiel contratação, deverá obedecer o disposto na Lei n° 14.133/2021, no Decreto
Estadual nº 28.8748/2024 e demais dispositivos legais e dispostos nas instruções normativas em vigência
geral e no Estado de Rondônia.

8.1.2. Aplica-se no que couber, os termos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, do Código
de Proteção e Defesa do Consumidor.

8.1.3. No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Administração
fornecerá à CONTRATADA relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim de
que as mesmas sejam corrigidas.

8.2. Da Qualidade dos Alimentos:

8.2.1. Os alimentos devem ser frescos, de boa qualidade e preparados em conformidade com as
normas sanitárias vigentes.

8.2.2. O fornecedor deve garantir que os alimentos não contenham ingredientes que possam
causar alergias ou reações adversas, e deve fornecer informações claras sobre os ingredientes utilizados.

8.2.3. O cardápio deve ser balanceado e adequado às necessidades nutricionais dos participantes,
considerando diferentes preferências alimentares (dietas especiais, vegetarianas, veganas, sem glúten,
etc.).

8.3. Higiene e Segurança Alimentar:

8.3.1. Todos os serviços de alimentação devem ser preparados e manipulados por profissionais
capacitados e treinados, em conformidade com a legislação de segurança alimentar (ANVISA, vigilância
sanitária e outros órgãos competentes).

8.3.2. O fornecedor deve garantir que as condições de armazenamento e transporte dos alimentos
sejam adequadas, prevenindo qualquer tipo de contaminação.

8.3.3. O local de preparo e a cozinha devem ser regularmente inspecionados e aprovados pelos
órgãos sanitários competentes.

8.4. Serviço de Atendimento:

8.4.1. O serviço de atendimento deve ser realizado por profissionais uniformizados, capacitados
para oferecer um atendimento eficiente e cordial.

8.4.2. A quantidade de alimentos deverá ser suficiente para o número de participantes do evento,
considerando variações no apetite, dietas específicas e preferências individuais.

8.4.3. Acompanhamento e Avaliação de Qualidade:

8.4.3.1. Avaliação Contínua: 

a) O contratante deverá ter a possibilidade de acompanhar os serviços prestados,
podendo realizar inspeções, solicitação de ajustes e intervenções imediatas para corrigir
falhas no serviço.

8.4.4. Feedback e Melhoria Contínua:

a) Após o evento, será solicitado aos participantes e ao contratante um feedback
detalhado sobre a qualidade dos serviços de arte gráfica, com o objetivo de avaliar a
satisfação e identificar possíveis melhorias.

b) O fornecedor se comprometerá a implementar ações corretivas e preventivas com base
nas sugestões e críticas recebidas.

c) Essas exigências visam assegurar que os serviços oferecidos atendam aos mais altos
padrões de qualidade e eficiência, garantindo a satisfação dos participantes e a boa
execução do evento.

8.4.5. Essas exigências visam assegurar que os serviços oferecidos atendam aos mais altos
padrões de qualidade e eficiência, garantindo a satisfação dos participantes e a boa execução do evento.

9. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
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9.1. As estimativas dos valores máximos de contratação possuem fulcro na pesquisa prévia
realizada no valor médio de R$ 62.677,25 (sessenta e dois mil seiscentos e setenta e sete reais e vinte e
cinco centavos) total da contratação, conforme apurado no Quadro Comparativo ESTIMATIVO
(0065331447).

10. DO ALINHAMENTO, CONTRATAÇÃO E PLANEJAMENTO E DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA
10.1. A presente contratação encontra respaldo institucional, a presente contratação, encontra-se
com previsão no Plano de Contratações Anual , 

10.2. Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas com os objetos a serem
adquiridos, em decorrência deste Termo de Referência, seguirão a seguinte programação orçamentária:

Programação Elemento de despesa Fonte de Recurso

10.302.2105.2145
10.122.1015.4000 3.3.90.30 1.5.00.001002

11. DA RESERVA DE COTA OU EXCLUSIVIDADE DE ME/EPP
11.1. Aplica-se, no que couber, a legislação pertinente à participação de Microempresa (ME) e
Empresa de Pequeno Porte (EPP), desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto.

11.2. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e
regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, nos limites
previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

11.3. Será aplicado o critério de exclusividade na contratação de ME/EPP, para os itens em que o
valor da contratação é de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme as prerrogativas Inciso III do Art.
48 da Lei Complementar nº 123/2006.

12. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
12.1. O critério de julgamento da proposta na presente contratação é o de MENOR VALOR
GLOBAL, em conformidade com a Lei nº 14.133/21.

13. DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA
13.1. O prazo de validade da proposta de no mínimo, 90 (Noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

13.2. Os preços propostos deverão incluir fretes e demais custos diretos e indiretos, inclusive os
resultantes da incidência de quaisquer tributos (impostos, taxas, etc), contribuições ou obrigações
trabalhistas, fiscais e previdenciárias a que estiver sujeito.

13.3. A omissão na proposta de preços do prazo de validade, não implicará na desclassificação da
proposta, mas à aceitação tácita nele indicado. 

13.4. A proposta deverá ser apresentada em linguagem clara e objetiva, sem erros linguísticos ou
rasuras, de modo que haja a identificação da Contratada e que seja assinada por responsável legal ou por
pessoa legalmente habilitada a fazê-lo em nome da CONTRATADA, devendo conter os dados (nome
completo, RG e CPF) da pessoa responsável pela assinatura do contrato.

13.5. A proposta deverá constar o preço, expressos em moeda corrente nacional, nele incluídas
todas as despesas/custos com materiais, ferramentas, mão de obra, impostos, taxas, seguro, frete,
transporte, depreciação, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente venha
ocorrer.

13.6. É de responsabilidade das licitantes todos os custos relativos à preparação e apresentação de
suas propostas, independente do resultado do processo licitatório, inclusive as das inspeções dos locais
onde deverão ser prestados os serviços, caso julgue necessário.

13.7. A empresa deverá apresentar devidamente preenchida e assinada a Proposta de Preços,
conforme modelo constante no Edital de Licitação. É obrigatório o preenchimento de todos os campos da
SAMS.
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13.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, das
condições estabelecidas neste Termo.

13.9. A empresa contratada deverá considerar no valor total de sua proposta comercial todas as
despesas diretas e indiretas para a entrega dos serviços, inclusive despesas com documentação. Todas as
despesas relacionadas a frete, carga, descarga e segurança dos objetos, serão de inteira responsabilidade da
empresa contratada.

13.10. As propostas deverão ser apresentadas discriminando os valores unitários e totais, sendo
consideradas válidas as que forem apresentadas com valores até duas casas decimais. Para tanto, a
empresa deverá considerar a quantidade estimada, conforme estimativa neste Termo.

14. DA HABILITAÇÃO
14.1. Da Habilitação Jurídica
14.1.1. Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada
dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado.

14.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito,
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administrativos, com a demonstração do ramo de atividades compatível com o objeto
licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão Simplificada da junta Comercial
para substituir o contrato social;

14.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

14.1.4. Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante
legal da empresa e procuração, se for o caso.

14.2. Da Qualificação Técnica
14.2.1. Não será exigido Atestado de Capacidade Técnica para referida aquisição.

14.3. Da Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
14.3.1. Ao que se refere as habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a
verificação dos seguintes requisitos:

14.3.2. Comprovação de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ);

14.3.3. Comprovação de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

14.3.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal relativo ao
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

14.3.5. Certidão de Regularidade do FGTS, relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

14.3.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”,
diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento.

14.3.7. Certidão de Regularidade na Contratação de Pessoas com Deficiência e Reabilitados da
Previdência Social (https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab#), conforme RECOMENDAÇÃO Nº
6613.2023, DE 31 DE AGOSTO DE 2023, da PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª
REGIÃO.

14.4. Da Qualificação Econômica Financeira
14.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
conforme art. 69, inciso II da Lei 14133/2021.
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Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante
para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma
objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no
processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação:
[...]
II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

14.5. Das Declarações
14.5.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

14.5.2. Declaração, sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

14.5.3. Declaração do cumprimento da exigência habilitatória do Inc. VI, do art. 68, da Lei n.
14.133/2021 e do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, qual seja, proibição de
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998).

15. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
15.1. De acordo com Art. 95. da Lei 14.133/2021, o instrumento de contrato é obrigatório, salvo
nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:
I - dispensa de licitação em razão de valor;
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.

15.2. Considerando que a presente contratação refere-se a entrega imediata e integral dos
serviços adquiridos, a Nota de Empenho será o instrumento hábil para a substituição do contrato, servindo
essa como base para contagem do prazo de realização dos serviços.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

16.2. Efetuar o recebimento dos materiais verificando se os mesmos estão em conformidade com
o Termo de Referência;

16.3. Exercer a fiscalização dos serviços por servidor ou comissão especialmente designado, na
forma prevista na Lei n° 14.133/2021;

16.4. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações
contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais;

16.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Contratada a
qualquer tempo;

16.6. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento
contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência;

16.7. Solicitar a substituição dos materiais que apresentarem defeito durante a entrega e a
utilização;

16.8. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
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16.9. Notificar previamente a Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas.

16.10. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais;

16.11. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de
Referência.

16.12. Impedir que terceiros não pertencentes à CONTRATADA executem os serviços objeto
deste contrato.

16.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato.

16.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
17.1. Além daquelas exigidas em Lei 14.133/21, deverá:

17.2. Fornecer os materiais/objetos de acordo com as especificações, preços, formas e prazos
estipulados na proposta contidas no presente Termo de Referência.

17.3. Fornecer os materiais nas quantidades indicadas pelo órgão requisitante em cada nota de
empenho, da qual constarão: data de expedição, especificações, quantitativo, prazo, local de entrega e
preços unitário e total.

17.4. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas
e financeiros, taxas, seguros, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair
sobre a execução do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da
Contratada.

17.5. Entregar os materiais/objetos da licitação no local, prazo e condições determinadas neste
instrumento.

17.6. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do contrato, inclusive
locomoção, quaisquer outras que forem devidas, quer em relação à execução do fornecimento, quer em
relação aos empregados.

17.7. Transportar os materiais com segurança, para garantir a integridade e a qualidades dos
mesmos, utilizando-se para tanto, de todos os acessórios necessários para a boa e perfeita execução
contratual.

17.8. Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento e todos os tributos incidentes,
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em Lei.

17.9. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados por esta FHEMERON, no
concernente ao objeto do presente termo de referência, inclusive documentação e atos praticados até o
recebimento definitivo e cujas reclamações formalmente realizadas obriga-se a atender prontamente.

17.10. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar á Contratante ou a terceiros,
em razão de ação ou omissão dolosa ou culpa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

17.11. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

17.12. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.

17.13. Indenizar terceiros e/ou o FHEMERON, mesmo em caso de ausência ou omissão de
fiscalização de sua parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a CONTRATADA adotar
todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes.

17.14. A contratada se obriga a informar, para fins de recebimento de citações, intimações, ordem
de serviço, e outras comunicações oficiais com a Fundação de Hematologia e Hemotologia de Rondônia, o
nome do seu preposto, seu endereço comercial, E-mail (endereço eletrônico) e nº de telefone móvel e fixo
para contato.
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17.15. A contratada se obriga a acompanhar, permanentemente, os meios de comunicação
informados e responder as comunicações encaminhadas, sob pena de revelia.

17.16. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
(contratada) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

18. DA GARANTIA CONTRATUAL
18.1. Não serão exigidas Garantias Contratuais, uma vez que o objeto da presente licitação não
apresenta grande complexidade.

19. DA SUBCONTRATAÇÃO
19.1. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, pela Contratada, à outra empresa, a
cessão ou transferência total ou parcial do objeto contratado.

19.2. Trata-se de serviços que caracteriza-se pela entrega de produtos específicos, cujas
especificações técnicas e quantitativas são bem definidas. A subcontratação, que é geralmente aplicada a
serviços complexos ou que exigem especialização técnica, não se justifica para aquisições que podem ser
adquiridos diretamente dos fornecedores, sem a necessidade de intermediários.

19.3. Diante do exposto, fica vedada a cessão, subcontratação ou transferência total ou parcial de
quaisquer direitos e/ou obrigações inerentes ao presente Termo de Referência por parte da
CONTRATADA.

20. DOS REAJUSTES
20.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período inferior a um ano, de acordo
com o art. 2º, §1º da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

20.2. Em obediência ao princípio da anualidade da proposta (art. 3º, §1º da Lei nº 10.192/2001),
em caso de eventual reajuste de preços solicitado pela contratada, e desde que transcorrido o prazo de 12
meses da data da apresentação da proposta.

20.3. Considerando que o reajuste de preços pode ser efetuado mediante a aplicação de índice –
reajuste indexação – ou por meio de demonstração analítica de variação dos custos índices aplicar-se-á aos
cálculos o índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) , conforme §7º do artigo 25
da Lei nº 14.133/2021.

20.4. As alterações decorrentes de solicitação de reequilíbrio seguirão o disposto na Lei nº
14.133/2021 e demais normas correlatas.

21. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
21.1. A entrega dos objetos será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE mediante
servidor especialmente designado para esse fim, nos termos da Lei 14.133/2021 e Decreto Estadual nº
28.874 de 25 de janeiro de 2024.

21.2. A Gestão e Fiscalização do Contrato deverá ser realizado de forma preventiva, rotineira e
sistemática, nos moldes da Lei 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

21.3. A verificação da entrega do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos
neste Termo de Referência.

21.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios, redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.

21.5. A empresa vencedora responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento de todas as disposições e
acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor.

21.6. A FHEMERON nomeará comissão para acompanhamento e fiscalização do contrato
resultante da presente contratação, os quais deverão registrar em relatório todas as ocorrências,
deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas e terão poderes, entre outros, para notificar a
CONTRATADA, objetivando sua imediata correção.
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21.7. A CONTRATADA  permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa
fiscalização, fornecendo informações, proporcionando o acesso à documentação pertinente e atendendo às
observações e exigências apresentadas pela comissão de fiscalização e/ou coordenação do evento.

22. PAGAMENTO
22.0.1. O pagamento, decorrente da realização dos serviços constante do objeto deste Termo de
Referência, será efetuado no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do aceite definitivo dos mesmos,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente para
recebimento, conforme dispõe o art. 190, do Decreto Estadual nº 28.874/2024 e alterações.

22.0.2. As solicitações de pagamento deverão ser formalizadas pelo contratado por meio de pedido
subscrito pelo representante legal, indicando o número do contrato administrativo e os dados para
pagamento, instruídas Conforme disposto no art. 188 do Decreto Estadual nº 28.874 de 25/01/2024.

22.0.3. As Notas Fiscais/Faturas eletrônica, deverão ser emitidas em 02 (duas) vias e apresentadas a
CONTRATANTE para certificação, devendo conter no corpo a descrição do objeto, o número do contrato,
valor, período da prestação de serviços ou do fornecimento e o número da conta bancária da
CONTRATADA, para depósito do pagamento. 

22.0.4. Das Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pela Comissão de Recebimento, será
efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos
órgãos fiscais e fazendários, consoante as legislações e instruções normativas vigentes.

22.0.5. Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA para as necessárias correções, com as
informações que motivam sua rejeição, e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou
apresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

22.0.6. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições financeiras, à
exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão.

22.0.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
CONTRATADA, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

22.0.8. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão), ainda, estar acompanhada(s), obrigatoriamente,
das certidões que atestem a regularidade perante as Fazendas Federal/INSS, Estadual e Municipal, ao
recolhimento do FGTS e aos Débitos Trabalhistas, no termos do art. 188 do decreto supra
mencionado. Serão aceitos certidões positivas com efeito negativo.
22.0.9. A administração efetuará retenção na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os
pagamentos à CONTRATADA,  elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e
fazendários, consoante as legislações e instruções normativas vigentes, quando legalmente exigidos.

22.0.10. Na hipótese de haver irregularidades no cumprimento das obrigações da(s) Contratada(s), a
Administração CONTRATANTE reterá os créditos a que aquela teria direito, até o limite do valor dos
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo das penalidades aplicáveis previstas nos art. 162 da Lei
nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

22.0.11. Em caso de atraso de pagamento, motivado exclusivamente pela Administração
CONTRATANTE, deverá ser observado o disposto no Art. 190, § 1º, 2º e 3º do Decreto Estadual nº
28.874 de 25/01/2024, que estabelece que o valor devido deverá ser acrescido de atualização monetária, a
ser calculada entre a data limite para o pagamento e o efetivo adimplemento da parcela, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

I = Índice de atualização financeira assim apurado:

I = (TX/100)/365
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
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N = Número de dias entre a data prevista e o efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

 

22.0.12. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

22.0.13. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante
da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até o
efetivo pagamento.

22.0.14. Qualquer atraso ocorrido, por parte da Contratada, na apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará em prorrogação automática do
prazo de vencimento da obrigação da Contratante.

22.0.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.0.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 155, Inciso I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX,
X, XI e XII, da Lei n.º 14.133/2021, pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá,
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da
parcela inadimplida.

23.0.2. Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não
apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à
contratada multa de até 10% (dez por cento)  sobre o valor adjudicado.

23.0.3. A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado de Rondônia,
e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e das demais cominações legais, devendo ser
incluída a penalidade no SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores e no CAGEFIMP
- Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual.

23.0.4. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha
nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão
deduzidos da garantia. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente
para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da
multa.

23.0.5. As multas previstas não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

23.0.6. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente.

23.0.7. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar
de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da
contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se
verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de
grau mais significativo.
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23.0.8. São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos do art. 155, da Lei
nº. 14.133/2021:

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

23.0.9. Aos adjudicatários que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a
Administração Pública Estadual, serão aplicadas as sanções previstas no artigos 156 da Lei Federal nº
14.133/2021, e demais cominações legais, com observância ao devido processo administrativo,
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta
Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
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máximo de 6 (seis) anos.
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e
observará as seguintes regras:
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e
pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva
de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo,
na forma de regulamento.
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.0.10. As sanções serão aplicadas, NO QUE COUBER, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal que possa ser acionada em desfavor da CONTRATADA, conforme infração cometida e prejuízos
causados à administração ou a terceiros.

23.0.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado os
princípios da proporcionalidade e razoabilidade, penalidades específicas e proporcionais a gravidade dos
eventuais descumprimentos contratuais, de acordo com o Acórdão 1453/2009 Plenário – TCU.

23.0.12. À contratada que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os
preceitos legais dos incisos I a XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, ressalvados os casos fortuitos ou de
força maior, devidamente justificados e comprovados, aplicar-se-ão, conforme a natureza e gravidade da
falta cometida, sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie, estará sujeito à aplicação de multa
moratória/compensatória, tendo como percentual mínimo 1% e máximo, de até 30% do valor do contrato,
conforme tabela abaixo:

TABELA DE ÍNDICES DE MULTAS MORATÓRIA/COMPENSATÓRIA                                             
ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO MULTA

01 Dar causa à inexecução total do contrato 1% por dia Até o
limite de 30%

02 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

1% por dia Até o
limite de 30%

03 Dar causa à inexecução total do contrato 1% por dia Até o
limite de 30%

04 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 1% por dia Até o
limite de 30%

05 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

1% por dia Até o
limite de 30%

06 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1% por dia Até o
limite de 30%

07 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

1% por dia Até o
limite de 30%

08 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

1% por dia Até o
limite de 30%

09 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 1% por dia Até o
limite de 30%

10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 1% por dia Até o
limite de 30%
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11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 1% por dia Até o
limite de 30%

12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 1% por dia Até o
limite de 30%

TABELA DE ÍNDICES DE MULTAS MORATÓRIA/COMPENSATÓRIA                                             

 

23.0.13. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

23.0.14. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do
Contrato, o que ensejará a rescisão contratual.

23.0.15. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que
eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

23.0.16. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente
justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido.

23.0.17. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

23.0.18. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas estaduais.

23.0.19. Também ficam sujeitas as penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

23.0.20. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;

23.0.21. Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;

23.0.22. Demonstrem não possuir inidoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

23.0.23. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em hipótese alguma, a
desobrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

24. APLICAÇÃO DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO NACIONAL
SUSTENTÁVEL
24.1. É de total responsabilidade da  CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais
vigentes para o fornecimento do serviço, no que diz respeito à poluição ambiental e destinação de
resíduos;

24.2. A CONTRATADA  deverá tomar todos os cuidados necessários para que não decorra
qualquer degradação ao meio ambiente;

24.3. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental em conformidade
com art. 5º da Lei nº 14.133/21;

24.4. A CONTRATADA deverá dar preferência a utilização de alimentos produzidos
localmente, e que sigam práticas de cultivo sustentável, minimizando o impacto ambiental do transporte e
promovendo a agricultura local.

24.5. A CONTRATADA deverá cumprir as orientações das Instruções Normativas, Decretos e
demais legislações vigentes;

24.6. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis
para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em decorrência da
execução de suas atividades objeto desta licitação;
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24.7. Orientar seus empregados para colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das
atividades de programas de separação de resíduos sólidos, e resíduos recicláveis descartados, em
recipientes para coleta seletiva nas cores internacionalmente identificadas, de acordo coma Lei nº
12.305/10 e Decreto nº 10.936/2022;

24.8. Deverá a CONTRATADA obedecer, no que couber, o critério de sustentabilidade
ambiental prevista na Instrução Normativa SLTI/IMPOG Nº 01 DE 19/01/2010, em conformidade com o
Decreto Estadual nº 21.264/2016.

24.9. Aplica-se, no que couber, o Princípio do Desenvolvimento Estadual Sustentável conforme
consta na Lei Federal 14.133/2021. 

25. DOS CASOS OMISSOS
25.1. Fica estabelecido, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Termo de Referência,
os chamados casos omissos, estes serão dirimidos respeitado o objeto dessa licitação, por meio de
aplicação da legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a lei nº 14.133/21, aplicando-
se paralelamente, quando for o caso, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos
estabelecidos na legislação civil brasileira e as disposições de direito privado. 

26. CONDIÇÕES GERAIS
26.1. CONTRATANTE prestará todas as informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratada a respeito deste Termo de Referência.

26.2. A empresa vencedora se compromete a cumprir a execução do Contrato de acordo com as
normas mais elevadas de competência e integridade ética e profissional.

26.3. O Cancelamento da Nota de Empenho poderá ter lugar, de pleno direito se a empresa não
atender as solicitações dentro dos prazos estipulados, bem como a entrega do material fora das
especificações exigidas, e, caso isto ocorra, poderá ser convocada a segunda empresa colocada no certame
licitatório para efetuar a entrega dos produtos, em iguais condições do primeiro colocado, e assim
sucessivamente por ordem de classificação; ou ainda procedendo a Administração ao cancelamento do
certame, caso prejudicada a finalidade pública da contratação quanto ao prazo e evolução mercadológica.

26.4. Qualquer omissão ou tolerância das partes no exigir o estrito cumprimento dos termos e
condições deste acordo ou no exercer uma prerrogativa dele decorrente, não constituirá renúncia e não
afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo.

26.5. São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer espécie de
solidariedade por parte do FHEMERON, as obrigações de natureza fiscal, previdenciária, trabalhista e
civil, em relação à pessoa que a mesma utilizar para prestação de serviços, durante a garantia dos produtos
ora vendidos.

26.6. Não constituirão faltas contratuais os atrasos das partes contratantes no cumprimento de
suas obrigações, quando decorrentes de força maior ou caso fortuito, como previsto no Art. 393 do Código
Civil, desde que oportunamente comunicados e comprovados. Ocorrida tal hipótese, conceder-se-á à parte
inadimplente, prorrogação de prazo necessário ao cumprimento da obrigação.

26.7. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e decididos
aplicando as regras contratuais e a Lei Federal nº 14.133/2021.

26.8. A resolução de situações omissas que se façam necessários para a eficiente e perfeita
execução do contrato poderão ser solicitadas a contratada, ainda que não previstas expressamente no
presente Termo de Referência, garantida a respectiva remuneração e a manutenção do equilíbrio
contratual.

26.9. Não serão aceitas mudanças nas especificações, modelos, versões, etc., sem a prévia
autorização do FHEMERON.

27. ANEXOS
27.1. Anexo I - Minuta de Contrato;

27.2. Anexo II - SAMS (0065351500).

28. ASSINATURAS
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28.1. Elaboração:

GABRIEL DE MIRANDA CASTRO
Chefe do Núcleo de Compras 
 

28.2. Revisão:

PATRICIA MARGARIDA OLIVEIRA COSTA
Diretora Administrativa e Financeira

 

Na Forma do que dispõe o art. 6º, incisos XI e XXV, da Lei Federal nº 14.133/21, aprovo, declaro e dou fé
no presente Termo de Referência e Anexos.

 

GABRIELE MOREIRA GASPAR
Presidente da Fundação FHEMERON

Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia - FHEMERON.

 

 

Porto Velho, data e hora do sistema.

 

ANEXO I
MINUTA DE CONTRATO

 

O CONTRATANTE, O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da Fundação de Hematologia e
Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 84.745.017/0001-68, com sede na
Rua Benedito de Souza Brito, s/n° - Bairro Industrial, esquina com a Av. Governador Jorge Teixeira, nesta
cidade de Porto Velho-RO, representada pela Presidente, a Sra. GABRIELE MOREIRA GASPAR,
portador(a) do CPF/MF n° 789.734.732-04, e a CONTRATADA, a empresa (NOME DA EMPRESA),
inscrita no CNPJ/MF sob n° (00.000.000/0001-00), com endereço na Rua (ENDEREÇO EMPRESARIAL),
aqui representada por seu (CARGO), o Sr. ou Sra. (REPRESENTANTE EMPRESARIAL), portador(a) do
CPF/MF n° (000.000.000-00), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada sob id. XXXX,
celebram o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, em atendimento ao pedido sob id. XXXX,
conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/21, vinculando-se aos termos do processo Eletrônico nº
XXXXX, ao Termo de Referência e seus anexos (id. XXXXXX), à proposta da Contratada (id. XXXXXX),
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

1. DO OBJETO: XXXXXXXX

2. DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: As atividades/serviços serão
executados conforme cronograma, prazos e condições estabelecidas no item 16 e somente serão aceitos
caso seja atendido o item 5 do Termo de Referência e seus anexos.

3. DA VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência por xxx dias, a contar da data de sua assinatura, nos termos
da Lei nº 14.133/21, respeitando-se os demais preceitos legais.

4. DO VALOR E PAGAMENTO: O valor desta contratação é de XXXXXXXXXXXXXX, conforme o
Aviso de licitação (id. XXXXXXX), já estando nele incluídos os custos indiretos sobre a execução do
serviço, tais como: tributos, seguros, impostos, taxas, serviços, encargos sociais e trabalhistas,
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previdenciários, fiscais e quaisquer despesas resultantes da entrega dos itens propostos, inclusive licença em
repartições públicas e registros, se necessário e quaisquer outras que forem devidas.

Parágrafo único. As formas e condições de pagamento estão descritas no item 10 do Termo de Referência
e seus anexos e a Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Fundação de Hematologia e Hemoterapia do
Estado de Rondônia - FHEMERON, CNPJ/MF nº 84.745.017/0001-68, sendo que os insumos deverão ser
entregues no Núcleo de Almoxarifado, localizado na Rua Santa Bárbara, nº 4829 - Bairro Setor Industrial,
esquina com a Rua Aparício Morais. CEP: 76.821-240, Porto Velho - RO. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a prestação de que trata o objeto deste Contrato
sairão do seguinte crédito orçamentário: Cód. U.O.: XXXXX - Programa de Trabalho: ******* - Natureza
de Despesa: ******** - Fonte de Recursos: ****** , Material de Consumo: ********** , conforme
Declaração de Adequação Financeira (id. XXXXXXX).

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além daquelas determinadas por leis, decretos,
regulamentos e demais dispositivos legais, nas obrigações da Contratada também se incluem o disposto no
subitem 21.1 do Termo de Referência e seus anexos.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Além daquelas determinadas por leis, decretos,
regulamentos e demais dispositivos legais, nas obrigações da Contratante também se incluem o disposto no
subitem 21.2 do Termo de Referência e seus anexos.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTA: Os valores das multas aplicáveis estão indicadas
no item 21 do Termo de Referência e seus anexos, caso apresente alguma das situações ali previstas.

9. DO REAJUSTE E SUPRESSÃO: Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de
sua vigência inicialmente prevista.

10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: O acompanhamento e fiscalização do Contrato
serão realizados conforme descritos no item 19 do Termo de Referência e seus anexos.

11. DA RESCISÃO: O Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 115, da Lei nº
14.133/21, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

§ 1º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se o direito à prévia e
ampla defesa.

§ 2º A Contratada reconhece os direitos em caso de EXTINÇÃO DOS CONTRATOS administrativa
prevista no art. 137, da Lei nº 14.133/21.

12. DOS CASOS OMISSOS: As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão
resolvidos e decididos aplicando-se as regras da Lei nº 14.133/2021, bem como demais ordenamentos
jurídicos correlatos, levando-se sempre em consideração os princípios que regem a administração pública.

13. DO FORO: Fica eleito o Foro da comarca desta Capital, sem prejuízo de nenhum outro, por mais
privilégios que tenha, para dirimir as dúvidas e questões que possam surgir em decorrência da aplicação das
condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

14. DAS ASSINATURAS, DATA DA CELEBRAÇÃO E VISTO DA PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO: Considerando que esta avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no âmbito do
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da
assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.

Parágrafo único. Este instrumento jurídico foi elaborado na forma do art. 23, I, da LCE 620/2011,
segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.

15. DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá à Contratante, através da Procuradoria Geral do Estado, providenciar a
publicação do resumo deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no prazo
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previsto na Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e como prova do acordado, este Contrato, o qual, depois de lido e achado conforme, vai
assinado eletronicamente pelas partes. Porto Velho-RO, data e hora do sistema.

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL DE MIRANDA CASTRO , Chefe de Núcleo, em
13/10/2025, às 13:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por PATRÍCIA MARGARIDA OLIVEIRA COSTA ,
Diretor(a), em 13/10/2025, às 13:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por GABRIELE MOREIRA GASPAR , Presidente, em
13/10/2025, às 13:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0065347361 e o código CRC 3DD1DCA9.

Referência: Caso responda este Termo de Referência, indicar expressamente o Processo nº 0052.003662/2025-92 SEI nº 0065347361

Termo de Referência 0065347361         SEI 0052.003662/2025-92 / pg. 20

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Termo de Referência 0065347361

